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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2016

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, nesta cidade de São
Paulo, a Rua Sena Madureira, 1500, no anfiteatro do térreo do prédio da Reitoria
reuniram-se  os  senhores  membros  do  Conselho  Universitário  da  Unifesp,  sob  a
presidência  da  Magnífica  Reitora,  Profª.  Drª.  Soraya  Soubhi  Smaili.  Estiveram
presentes os membros: Aírton Luis Alvares, Ana Luisa Hofling Lima Farah, André Luiz
de Lima, Ângelo Amato Vincenzo de Paola,  Anita Hilda Straus Takahashi,  Arlindo
Flávio da Conceição, Arthur Violante Sapia, Caden Souccar, Carlos Roberto Nunes,
Catarina  Segreti  Porto,  Cecilia  Fernandes,  Christina  Windsor  Andrews,  Claudia
Barbosa Ladeira de Campos, Clóvis Ryuichi Nakaie, Conceição Vieira da Silva Ohara,
Cristiane de Melo Shirayama, Daniel Arias Vazquez, Daniela Finco, Dulce Aparecida
Barbosa, Dulcelina Andrade dos Santos de Macedo, Emerson Stefanoviciaus D'Anela,
Emília Inoue Sato, Hélio Kiyoshi Takahashi, Ieda Maria Longo Maugeri, Isabel Cristina
Kowal Olm Cunha,  Jane Zveiter de Moraes,  Janine Schirmer,  João Aléssio Juliano
Perfeito, João Miguel de Barros Alexandrino, João Valdir Comasseto, Joel Machado
Junior, José Ivaldo Rocha, José Luiz Martins, Júlio Cesar Zorzenon Costa, Karla Helene
Marques Lima, Lidiane Cristina da Silva, Luiz Roberto Ramos, Marcello Simão Branco,
Maria Angélica Pedra Minhoto, Maria Cecilia Martinelli, Maria do Socorro Limeira da
Silva,  Maria  Lúcia  Oliveira  de  Souza  Formigoni,  Maria  Teresa  Zanella,  Matheus
Crivelin Zanatta, Matheus de Faria Modina, Nadja Simão Magalhães, Natália Maria
Simionato, Nestor Schor, Paulo Bandiera Paiva, Pedro Fiori Arantes, Raquel de Aguiar
Furuie,  Regina  Célia  Spadari,  Reinaldo  Salomão,  Ronaldo  Adriano  Christofoletti,
Rosana Fiorini Puccini, Rosemarie Andreazza, Rudolf Wechsler, Sérgio Schenkman,
Sinara Farago e Sylvia Helena Souza da Silva Batista. Justificaram ausência: Adriano
Kasiorowski  de  Araujo,  Alvaro  Nagib  Atallah,  Andréa  Rabinovici,  Arnaldo  Lopes
Colombo, Deborah Suchecki,  Fábio Ruiz Simões, Janes Jorge, Olgária Chain Feres
Matos, Paola Scanapieco Barros, Patricia Rios Poletto e Regiane Albertini de Carvalho
e Valeria Petri.  Não justificaram  ausência:  Cristiane de Melo Shirayama, Daniel
Cara, Dulce Maria Fonseca Soares Martins, Henrique Nelson Calandra, José Osmar
Medina  de  Abreu  Pestana,  Marimélia  Aparecida  Porcionatto,  Mavilde  da  Luz
Gonçalves  Pedreira,  Moisés  Cohen  e  Newton  de  Barros  Junior.  Participaram  da
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reunião como convidados: Sérgio Antonio Draibe e Sérgio Luiz Domingues Cravo.
Tendo os senhores conselheiros, assinado a folha de frequência e sendo constatado
quorum com 62 presentes, a reunião foi iniciada. Esta reunião foi convocada para o
fim específico de dar continuidade às deliberações sobre a "Reforma do Estatuto".
Embora não tivesse o número exigido para o "quórum" qualificado, em respeito aos
conselheiros que já estão presentes, a reunião foi iniciada pelos Informes:  a sra.
Presidente deu informes sobre reuniões ocorridas em Brasília, a primeira delas com o
Ministro da Educação, Aloizio Mercadante e depois com a Andifes. Na reunião com o
Ministro  solicitamos  a  liberação  de  recursos,  conversamos  sobre  a  expansão  da
Unifesp, que foi a maior nos últimos anos. Os secretário do MEC estiveram com os
reitores e informaram que vão preparar todos os relatórios necessários para a entrega
das  pastas.  Todos  entregarão  seus  respectivos  cargos  assim  que  o  processo  de
impeachment  for  votado no Senado.  Após  a  votação no Senado,  a  Presidente  da
República terá 180 dias para a defesa e nesse tempo ela permanecerá em Brasília,
porém fora do cargo. b) Sobre os recursos, informou que não haverá revisão do corte e
do contingenciamento. O custeio liberado está sendo gerenciado pelos diretores dos
campi e diretores administrativos, juntamente com a Pró-Reitoria de Administração, as
câmaras técnicas e o Etagae. c) as obras do edifício dos Arcos, no campus Guarulhos e
do HU2 para verticalização do campus São Paulo, estão em andamento. A obra do
edifício sede do campus Guarulhos está finalizada. Não houve atraso na obra, porém
foram feitos adiamentos por conta da ligação de energia e a Unifesp não queria iniciar
as aulas enquanto não tivesse em mãos todos os laudos técnicos. As visitas foram
agilizadas e o campus já tem o AVCB dos bombeiros e o habite-se da Prefeitura. A
cerimônia oficial de inauguração acontecerá no dia 2 de maio com a presença do
Ministro da Educação, e a sra. presidente convida a todos. Informa que num prazo de
3 a 4 meses o campus terá a obra do edifício dos Arcos entregue também. A entrega
oficial do prédio que abriga o Instituto do Mar no campus Baixada Santista, na rua
Mendonça de Carvalho, será entregue no dia 9 de maio. A sra. presidente convida a
todos,  também,  para  esta  cerimônia.  Outra  possível  inauguração  é  o  Centro  de
Diagnósticos do HSP, no térreo do edifício Octávio de Carvalho, cujos equipamentos
foram adquiridos com recursos REHUF, com a ajuda da EBSERH. Neste momento, já
com o quórum  específico, a sra. presidente passou a Ordem do Dia,  passando a
palavra ao convidado e presidente da Comissão do Estatuto, Sérgio Cravo, lembrando
que o processo de de reforma do estatuto teve início  há bastante tempo.  Foram
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discutidos os principais pontos das teses apresentados no Congresso e a comissão
responsável  pelo  Congresso apresentou os  resultados aqui  em maio de 2015.  Na
ocasião foi  constituída a  comissão com a missão de sistematizar  as  propostas.  O
convidado lembrou das deliberações anteriores e acrescentou "seguindo o papel de
sistematização, a comissão elencou itens da Nota Técnica do MEC e do Parecer da
Procuradoria Federal na Unifesp que tratam do assunto. Lembra que se a proposta do
Congresso for aprovada o Consu passará aos itens posteriores.  Nesta reunião foi
apresentado, primeiramente, a sugestão de reforma do art. 11 e seus parágrafos. A
sra. presidente comentou a disposição da proposta. Está disposta em uma tabela, a
esquerda o artigo ou parágrafo na forma atual, ao centro a proposta do Congresso e à
direita as observações elencadas da NT do MEC e do Parecer da Procuradoria. Para o
caput do art.  11 o Congresso propõe que "o Reitor, Vice-Reitor e os Pró-Reitores
integrarão chapa única, sendo o primeiro nomeado pelo Presidente da República. O
Consu homologará decisão da Consulta Pública à comunidade e enviará o resultado à
Presidência da República." Para o § 1º o Congresso sugere o seguinte texto: "A lista
deverá ser composta por servidores pertencentes ao Quadro Permanente da Unifesp."
O Congresso mantém o texto do § 2º. Para o § 3º o Congresso sugere o seguinte texto:
"A elaboração da lista tríplice pelo Consu será realizada a partir de ampla consulta
paritária à comunidade universitária." A primeira alteração sugere que os pró-reitores
componham a chapa única; a segunda propõe que a composição da lista dos membros
que prepararão a lista tríplice, e a terceira propõe que a lista tríplice seja composta a
partir da consulta paritária. Hoje a lista tríplice é composta no Consu e o Congresso
propõe que seja homologada pelo Consu. A sra. presidente propõe uma rodada de
inscrições com falas em defesa e contra. Se necessário, abre-se para uma segunda
rodada  de  inscrições.  O  conselheiro  Nestor  comentou  sobre  a  proposta  dos  pró-
reitores comporem a chapa. Ele considera que não cabe votar aqui pois dá a impressão
que os pró-reitores devem cumprir o mandato com o reitor e com o vice. Lembra que
às vezes aprovamos o pró-reitor e este não quer permanecer no cargo, ou tem outras
questões. O conselheiro J. Aléssio considerou que a proposta do Congresso tem força,
porém pergunta se no caso de saída de um pró-reitor ocorrerá nova eleição para cobrir
o  cargo.  A  sra.  presidente  informa  que  não  há  proposta  para  esta  questão.  O
convidado,  Sérgio  Cravo,  informou  também  que  a  nomeação  do  vice-reitor  é
prerrogativa do reitor. A conselheira Nadja sugere que um membro da comissão do
Congresso venha defender as propostas. Conforme NT do MEC, item 4, ela considera
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que se a indicação do Vice é prerrogativa do Reitor, já está errado no Estatuto, sendo
esta a oportunidade de corrigir. O item 17 da mesma nota, segundo a conselheira,
deixa ilegal a proposta do Congresso. A conselheira Emília disse que a Congregação
da  EPM sugeriu  ficar  como está.  A  sra.  presidente  informou que,  pelo  Estatuto
anterior, a indicação do Vice era separada da indicação do Reitor, e a candidatura era
somente para Reitor, que era nomeado pelo MEC. A eleição do Vice-Reitor acontecia
três meses após a indicação do Reitor. Na reforma do estatuto, o Consu decidiu mudar
para a forma que está hoje. Sendo assim, o Reitor é nomeado e o Vice é indicado pelo
Reitor. Ela considera que não há necessidade de alterar para adaptar a NT do MEC.
Reforçando a questão dos pró-reitores, a conselheira Janine lembrou que esteve no
cargo de Pró-Reitor de Administração por 2 anos e decidiu sair para atender suas
questões acadêmicas. Ela disse que a Congregação da EPE também se pautou pela NT
e pelo  Parecer  da  Procuradoria.  O conselheiro  J.  Ivaldo  disse  que,  por  ideologia
defende a eleição também dos pró-reitores. Lembrou que esta proposta surgiu no
Congresso pela razão da incidência do voto do Pró-Reitor neste Colegiado. Ele defende
eleição porém separa e não na composição da chapa do Reitor e do Vice-Reitor. O
conselheiro Reinaldo enfatizou "quando votamos no Reitor estamos dando a ele o voto
de confiança para que indique seus assessores." Ele disse que quando se abre para o
controle da comunidade vem a questão da responsabilidade. Exemplifica com a eleição
dos representantes que têm responsabilidade diante da comunidade que o elegeu, e o
Reitor também assume a responsabilidade quando eleito. Ele concluiu dizendo que isto
é representatividade. Após as falas, a sra. presidente concluiu que não houve fala ou
proposta em favor da proposta do Congresso. Desta forma, propõe votar: permanece
como  está  ou  mudamos  para  o  proposta  do  Congresso.  A  conselheira  Christina
apresentou questão  de  ordem propondo a  votação  nominal.  A  questão  de  ordem
apresentada foi votada da seguinte forma: "favoráveis a que a votação seja nominal". A
proposta recebeu 1 (um) voto favorável e 1 (uma) abstenção. Sendo assim, a votação
não será nominal. Em seguida foram votadas as seguintes propostas: Proposta 1 -
permanece como está, isto é, votação por chapa composta pelos candidatos a reitor e
vice-reitor;  Proposta  2  -  Proposta  do  Congresso,  isto  é,  Chapa  composta  de
candidatos a Reitor, Vice-Reitor e Pró-Reitores. A proposta 1 recebeu 55 (cinquenta e
cinco) votos favoráveis e 1 (um) conselheiro se absteve. Na sequência foram colocadas
as  propostas  de  homologação  ou  elaboração  da  lista  tríplice  pelo  Consu.  A  sra
presidente  pergunta  se  haverá  defesa  da  proposta  de  homologação  vinda  do
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Congresso, porém não houve nenhuma manifestação. Foram apresentadas 2 (duas)
propostas: Proposta 1 - permanece como está e, Proposta 2 - Proposta do Congresso,
isto é, homologar a partir da consulta paritária. A proposta 1 recebeu 48 (quarenta e
oito) votos favoráveis, a proposta 2 recebeu 4 (quatro) votos favoráveis e 4 (quatro)
conselheiros se abstiveram. Com o presente resultado a lista tríplice será elaborada no
Consu. Em seguida passou-se a proposta de alteração do § 1º do art 11. A proposta do
Congresso é a seguinte: "a lista deverá ser composta por servidores pertencentes ao
quadro permanente da Unifesp."  A NT diz que a lista tríplice será composta por
docentes integrantes do mais alto nível da classe de Professor Associado. A mesa e o
presidente da comissão enunciaram a questão e prestaram os esclarecimentos. A sra.
Presidente sugere que após os esclarecimentos se inscrevam conselheiros em devesa
da  proposta  do  Congresso  e  contra.  O  conselheiro  Daniel  declarou  que  votará
conforme decisão da Congregação do campus. A conselheira Nadja perguntou sobre a
diferença de votos das votações anteriores, uma delas resultou em 56 votantes e a
outra 54 votantes, ao que a sra. Presidente informou que alguns conselheiros deixam o
recinto em alguns momentos e acabam não votando. Na oportunidade o conselheiro J.
Ivaldo  falou  em defesa  da  proposta  do  Congresso,  justificando que  antes  de  ser
docente, o cidadão é um servidor e, além disso, muitos servidores tem qualificações
suficientes para competir. Ele considerou que a proposta não contrapõe a NT do MEC.
Esclarecendo  a  questão  de  ordem  apresentada  pelo  conselheiro  Reinaldo,  que
comentou sobre a abertura de inscrições nas outras propostas e nesta apenas defesa e
contra. A sra. Presidente disse que nas outras foram muitas inscrições favoráveis a
apenas uma das propostas e por isto, no início desta, ela perguntou aos presentes se
poderia esclarecer, em seguida aceitar a inscrição de um contra e um a favor da
proposta do Congresso. Já houve um a favor do Congresso, então ela pergunta se pode
haver uma proposta contra. O conselheiro S. Schenkman falou contra a proposta do
Congresso, lembrando que a lei é clara e fala de cargos de professores titulares ou
associados. Ele defende a valorização acadêmica e a satisfação que a universidade
deve dar à sociedade.  Em seguida o plenário concordou em votar.  A conselheira
Christina apresentou questão de ordem, sugerindo a padronização das votações. Desta
forma, a primeira proposta seria "permanece como está". O conselheiro S. Schenkman
perguntou se o plenário poderia apresentar outras propostas que não as que estão
sendo apresentadas e a resposta da mesa foi que sim. A mesa apresentou a proposta
da seguinte forma: Favoráveis a Proposta do Congresso, que a lista seja composta por
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servidor  docente.  A  proposta  recebeu 12 (doze)  votos  favoráveis,  44 (quarenta  e
quatro)  contrários e 3 (três)  conselheiros se abstiveram. Desta forma, permanece
como está. Com o resultado da proposta anterior, o convidado S. Cravo apresentou
proposta de alteração da redação do art 11. Ele explicou que, originalmente, a Lei fala
sobre os dois cargos maiores e, recentemente, tivemos mudança na categoria, isto é
Titulares com níveis e Associados com níveis. A sra. presidente pergunta se o plenário
quer manter Associado com Livre-Docência ou passamos a ter "Docentes nos dois
últimos níveis da carreira". Em seguida respondendo a uma pergunta do conselheiro
Nestor, ela informa que a NT do MEC não é específica nesse ponto. A conselheira
Rosana declara que votará conforme decisões em reuniões do campus e conjuntas das
Congregações  da  EPM e  EPE.  O conselheiro  J.  Aléssio  perguntou se  têm outras
propostas. Citando a fala da conselheira Nadja pergunta se vamos seguir rigidamente
os pareceres ou não, lembrando que o estatuto da Unifesp nunca seguiu e nunca foi
contestado. A conselheira Nadja solicita esclarecimento, pois a NT repete a Lei e ainda
no texto do item 10 coloca "que sejam portadores do título de Doutor". O convidado S.
Cravo esclarece que a ideia das notas técnicas é fornecer opiniões balizadas sobre a
legislação. Ela reúne peças que falam sobre um determinado assunto e as coordenada.
Sobre a questão do "Doutor", ele lembra que em alguns institutos federal esse nível de
carreira não se aplica. A sra. presidente informou que há interpretação de que não
havendo os dois últimos níveis vale o professor com Doutorado. Ela disse ainda que
Nota Técnica não tem força de Lei, ela apenas orienta. A conselheira Cláudia solicitou
constar em ata a proposta do campus São José dos Campos. Na oportunidade a sra.
presidente informou que temos duas propostas até o momento, pedindo para que o
plenário aprecie se mantém a obrigatoriedade do título de Livre-Docente não não. O
conselheiro J. Aléssio salientou que a NT fala da lista tríplice para o cargo de Reitor e
a  Unifesp  incluiu  o  Vice-Reitor.  Pergunta  se  precisamos  manter  ou  podemos
desvincular  o  vice  também.  Quanto  a  Livre-Docência,  ele  se  manifesta  contra  e
acrescenta que a NT se remete a uma lei antiga. Ele entende que a Unifesp pode
colocar  outros  docentes  de  outros  níveis  da  carreira,  portanto  propõe  que  seja
"professor" e, assim como outras instituições, seguir o caminho do Doutor. Sugere
também desvincular a indicação do Reitor da indicação do Vice. O conselheiro Nestor
continua entendendo a importância da Livre-Docência na Unifesp, embora a esse título
tenha perdido a força e acredita que teremos cada vez menos. Ele considera que está
sendo difícil encontrar indivíduos interessados em cargos para dirigentes na Unifesp.
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Propõe que não seja exigido o título de Livre-Docente, mas que mantenha Titular ou
Associado.  Desta  forma,  a  instituição  teria  as  duas  categorias  superiores,  com
indivíduos com maior experiência na instituição. Resumindo, o conselheiro propõe a
retirada  do  título.  Já  o  conselheiro  Hélio  considera  que  a  Livre-Docência  é  uma
condição importante, dá impulso na carreira, portanto sugere a manutenção do título.
A conselheira Emília falou pela Congregação da EPM que votou por manter como está.
Entre  outros  pontos,  a  conselheira  Rosemarie  leu  o  art  11  atual,  enfatizando  a
liberdade que a Unifesp tem para legislar sobre o tema sem incorrer na ilegalidade.
Algumas outras falas foram em defesa da manutenção do título de LD e outras pelo
Doutor.  O  conselheiro  Júlio  falou  pelo  campus  Osasco,  onde  a  discussão  não  foi
conclusiva. O cargo, segundo ele, não se trata apenas de avaliação de projetos, mas
também de  capacidade  para  administrar.  Nessa  linha,  ele  não  vê  motivo  para  a
exigência do título de LD, já que a carreira não exige o título. Desconhece o valor legal
da NT, mas não está escrita a exigência ora discutida. Sugere colocar exigências para
que outros campi se sintam interessados em participar, isto é, colocar mais amplo para
que todos possam se candidatar. A conselheira Sylvia salientou que a retirada do título
de LD não retira o seu mérito, mas perde o sentido para esta função tal como a
universidade  quer.  Pergunta  se  o  Adjunto,  que  é  a  grande  massa  crítica,  não
representaria  melhor  a  universidade  neste  momento.  O  convidado  Sérgio  Draibe
passou por todas as exigências da universidade. Ele disse que estimular a criatividade
e inovação tem muito mais valor do que decorar pontos para obter o título de LD.
Enfatiza  que este  fato  não melhorou em nada sua produtividade.  Sugere abrir  o
máximo de possibilidades mantendo porém, dentro do possível, a intelectualidade do
candidato. O conselheiro Daniel peguntou se essa discussão será aberta também para
os cargos de Diretores dos campi. Ele concorda que um docente novo pode atender
perfeitamente as questões administrativas e, no momento, poucos estão se dispondo a
concorrer  para  esses  cargos.  O  conselheiro  S.  Schenkman falou  que  na  Unifesp
acredita que o papel do reitor é administrar e pessoas acadêmicas estão largando suas
funções  para  assumir  cargos  administrativos.  Ele  defende  uma  boa  equipe
administrativa, ter profissionais com visão, isto é, um bom gestor. Defende retirar a
exigência do título, porém manter Titular e Associado. A conselheira Cláudia falou pelo
campus São José dos Campos que apoia qualquer decisão que seja baseada na Lei. O
conselheiro Reinaldo considerou a Livre-Docência estímulo para o crescimento do
Docente e cada passo na carreira é um esforço. Ele considera que cada passo valeu o
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esforço e acrescenta que a vida acadêmica está dedicada a isso. Nesse sentido só o
princípio de que o reitor deva estar nos níveis mais elevados da carreira considera que
já atende. Quanto a discussão dos cargos nos campi, sugere deixar a discussão para
depois.  A  conselheira  M.  Angélica  voltou  a  proposta  da  gestão,  que  discutiu  as
exigências mínimas para o cargo. Ela considera a proposta da gestão menos restritiva.
Quando se diz "na forma da lei" permite inscrever outros interessados e a avaliação do
candidato deve ser na campanha. Lembrou que a carreira tem três classes, onde as
duas últimas são Associados e Titulares. Sugere que o Estatuto deixe mais livre e
depois volta a discussão no Regimento. A sra. presidente comentou a força dos jovens
docentes e sugeriu que na regulamentação da eleição seja levada em consideração a
experiência  do  candidato.  Sugere  não  colocar  o  nível  da  carreira.  Enfatizou  a
necessidade de continuar incentivando a Livre-Docência, apesar das novas leis. Não
considera necessário o título para o cargo de reitor e que a questão seja refletida no
momento adequado. A conselheira M. Socorro se preocupa com "tudo para o futuro".
Sugere deixar em aberto "ser docente" sem condição de titularidade. Lembrou que os
Docentes têm plano de carreira ainda não concluído, ao passo que os TAEs têm o
plano definido. O conselheiro J. Aléssio comentou: "algumas pessoas defenderam "na
forma da Lei". Cabe agora, com todas as chances de errar, definir o que achamos que
é a medida da lei." Considera que é mais simples deixar na forma da lei, mas não
considera bom. Ele pergunta: "Perto da eleição, colocarmos critérios?" Considera que
o Estatuto é um documento para longo prazo, aumentando a chance de casuísmo.
Sugere dizer aqui o que o Consu acha que é o melhor, não remetendo para o futuro. O
convidado S.  Cravo declarou seu voto  na  Comissão.  Ele  disse  que a  comissão  é
paritária, com representantes de todas as categorias e mesmo dentro dela não há
unanimidade. Sugere mudar a redação da gestão, entendendo que o desejo do Consu
não é colocar "na forma da Lei". Ele sugere especificar, na proposta, as classes que o
Consu  quer  que  sejam  elegíveis.  Neste  momento  a  sra.  presidente  resumiu  as
propostas: 1) manter como está; 2) na forma da lei; 3) permanece como está ou altera.
A mesa concluiu que a proposta do conselheiro J. Aléssio, permanece como está ou
altera, será a forma de votação. a conselheira Ieda apresentou questão de ordem,
dizendo que se mantiver como está deverá ser coloca, também, Titular com Livre-
Docência. Colocadas em votação as propostas: Proposta 1 - permanece como está e
Proposta 2 - Altera. A proposta 1 recebeu 13 (treze) votos favoráveis, a proposta 2
recebeu 34 (trinta e quatro) votos favoráveis e 8 (oito) conselheiros de abstiveram.
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Tendo vencido a proposta de alteração o plenário passou a discutir a definição da
alteração. A mesa resume, dentro das falas, as propostas: 1) exigências mínimas na
forma da lei  e 2) especificar os 2 últimos níveis da carreira.  A conselheira Anita
perguntou se os dois últimos níveis são titular e associado 4, e a sra. presidente
lembrou que para muitos não é obrigatório porque não é lei, já o cargo de Doutor está
na LDB. O convidado S. Cravo repassou a leitura dos itens 10 e 11 da NT do MEC e a
sra. presidente informou que a última lei da carreira docente estabelece diretrizes
para a promoção docente a Classe E - Titular, não havendo mais necessidade de vagas.
Pela nova legislação não é obrigado ser Associado 4. Ela complementou ainda: "a
normativa orienta e a lei maior rege. Estabelecemos agora ou colocamos na forma da
lei". Na sequência outros conselheiros salientaram pontos da normativa, discutiram
classes, leis e sugeriram encaminhamentos. Ao final foram apresentadas as seguintes
propostas: Proposta 1 - remeter para a resolução no momento da eleição, e Proposta
2 - estabelecer ou colocar na forma da lei. A proposta 1 recebeu 7 (sete) votos; a
proposta 2 recebeu 39 (trinta e nove) votos e 8 (oito) conselheiros se abstiveram. A
conselheira Cláudia justificou seu voto, dizendo que defendeu "na forma da lei", mas
entende que ficará para definir próximo da eleição. A próxima proposta apresentada
pela mesa: Deixar "doutor" ou os dois último níveis, sendo que a primeira parte da
proposta continua valendo. O conselheiro J. Aléssio disse que está clara a proposta,
isto é, Titular e Associado ou outra proposta. Se colocar associado, precisa dizer se há
nível, mas ele propõe geral, todos os níveis. Entende que há uma terceira proposta:
"doutor". Sugere votar se Associado ou Associado 4. A mesa entende que a proposta
pode ser: colocar os dois últimos níveis ou Doutor em aberto. A sra. presidente lembra
que a questão da Livre-Docência já foi votada, restando as outras alternativas, que
estão corretas. Sobre a proposta para constar Titular e Associado, ela considera que,
se vencer, o Consu poderá discutir os níveis. Respondendo a conselheira Cláudia, a
conselheira Rosemarie informou que a Lei fala que o candidato a Reitor deve estar nos
dois últimos níveis da carreira ou possuir o título de Doutor. A lei fala apenas do
Reitor.  Ao  final  dos  esclarecimentos,  a  mesa  apresentou  as  seguintes  propostas:
Proposta 1  -  Titular ou Associado, Proposta 2  -  Título de Doutor.  A proposta 1
recebeu 35 (trinta e cinco) votos favoráveis; a proposta 2 recebeu 14 (catorze) votos
favoráveis e 5 (cinco) conselheiros se abstiveram. A conselheira Christina apontou erro
na nota técnica, dizendo que no decreto não consta professor associado, mas sim
Adjunto nível 4 e Titular e a sra. presidente salienta que pela legislação de 2012
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consta o Titular e Associado. Além disso, a NT também fala do Associado. Em votação
a proposta seguinte, a saber: Proposta 1 - Titular e Associado nível 4; Proposta 2 -
Titular e Associado, sem definição de nível. a proposta 1 recebeu 20 (vinte) votos
favoráveis;  a  proposta  2  recebeu  28  (vinte  e  oito)  votos  favoráveis  e  7  (sete)
conselheiros  se  abstiveram.  O  último  ponto  apresentado  trata  da  consulta  à
comunidade.  A  pedido  da  sra.  presidente,  o  convidado  S.  Cravo  apresentou  as
propostas. A sra. presidente lembrou que no estatuto anterior o Consu deixou em
aberto, tendo em vista que existe legislação própria. O convidado S. Cravo lembrou
que  as  normas  e  pareceres  definem que  o  Consu  deve  fazer  as  regras  para  a
composição da Lista Tríplice. Lembrou também, que o Consu votará uninominalmente
em uma única chapa. No regulamento, a consulta à comunidade leva o resultado ao
Consu  com  os  respectivos  pesos.  A  sra.  presidente  fala  da  proposta  específica:
"consulta". O Estatuto fala que haverá consulta à comunidade. A proposta da forma foi
remetida para o Regimento. A proposta atual é que seja consulta paritária. Ela enfatiza
que não se trata de alteração estatutária, mas regimental, no seu art. 54, que trata da
ponderação. Ela pergunta se o conselho quer discutir e deliberar depois, lembrando
que, caso haja alteração na forma da consulta, o Consu terá de alterar o Regimento.
Propõe que a discussão se encerre às 12h30m. Depois o plenário decide se quer
prosseguir ou não. O conselheiro J. Aléssio propõe remeter ao Regimento e detalhar lá,
se o Consu definir que deve ser paritária. O conselheiro J. Ivaldo apresenta questão de
ordem, solicitando discutir aqui. Já a sra. presidente propõe ouvir as falas e remeter
para  a  próxima  reunião,  sem  prejuízo  das  inscrições.  O  conselheiro  Ronaldo
considerou a reflexão importante e quer estar presente nas discussões. Considera que
os conselheiros, como representantes das categorias, já trazem seus votos definidos. A
sra. presidente salientou que a presente reunião foi produtiva e objetiva. Considera
que se as questões continuarem sendo tratadas com objetividade, o Colegiado chegará
a um bom termo. Concorda com o conselheiro Ronaldo e lembra que o assunto já está
na pauta desde agosto de 2015. Hoje, porém, dado o avançado da hora, ela entende
que o Consu deve discutir na próxima sessão. As inscrições serão mantidas, apenas a
discussão será adiada. A conselheira Karla apresentou questão de ordem solicitando
que seja levado em consideração o que já foi aprovado em outros momentos. Lembrou
que neste  Consu ficou estabelecido que o  horário  de início  das  sessões  seria  às
08h30m  em  segunda  chamada.  Ela  pede  também  para  verificar  a  questão  dos
conselheiros que faltam 3 vezes consecutivas sem se justificar.  A sra.  presidente
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informou  que  esta  sessão  teve  quórum  e  que  os  faltosos  tem  se  justificado
regularmente. O convidado S. Cravo propôs que, vencido o ponto da consulta, que o
Consu  passe  para  o  próximo  tópico,  composição  do  Consu.  O  material  ser
encaminhado nesta semana. A conselheira M. Angélica pergunta se o Consu vai tratar
dessa questão no regimento. A sra. presidente respondeu que, pela lógica o Consu
decidirá sobre a consulta, e o restante da discussão dependerá do que for decidido.
Será da mesma forma que foi tratada a questão dos níveis dos candidatos a Reitor.
Para encerrar, a sra. presidente propôs votar se a próxima reunião extraordinária será
realizada na próxima semana ou no dia 18. Desta forma, as propostas são as seguintes:
Proposta  1  -  reunião  extraordinária  no  dia  4  de  maio;  Proposta  2  -  reunião
extraordinária no dia 18. A proposta 1 recebeu 35 (trinta e cinco) votos favoráveis; a
proposta 2 recebeu 13 (treze) votos favoráveis e 5 (cinco) conselheiros se abstiveram.
Desta  forma,  haverá  reunião  extraordinária  na  próxima  semana  (4).  Nada  mais
havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Para constar, eu, Andreia Reis Pereira
Meleti, secretária, lavrei a presente ata que, após aprovada, será assinada por mim e
pela Senhora Presidente.

 
 
 
 

 Soraya Soubhi Smaili
Reitora
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